
r: ·e:Qitt ~~·· 1, ~;~ M L~ !uH:~ ct:; 1.:·~ .: 
--~~~~ . ._..~,~"'"""'..... .~~ --..,.,·-~-.... .....-...-......... .. ~-...-~· .... ~"--'··--~,.-
Ano III. :-~úmer'CG !:JüeS-17 ,\:-:~.1 ·),~a. e {)n_-i'ei1''lS. 10 ~ llde vbl'iJ drl ~r5S 

St~p~rintendência Nacional do Abastecimento 
(SUNAB) 

l'orlnrfa ST;PER n". 28 de 1J LC' m: r~·o dt~ 1 ... 1 

O Sopt rintPndt'!•t~ c1:1 StiJK·ri;.icndf-•tc!a Nu-:lonel do 
Aba. tP.c~inwnto (SU~A B), no u .>o d!'.'l n tribulçuc:; qu..! ltc 
SiLO ecldt'l'ii.Ls rwlo l~rt. lO. do Decreto 11°. fií).l[.(. dlj 1:J.3.J? 
e tendo (>111 \'ldJ o dl~p:Ho un ~.>11. 7°. do Dcc;·eto-Lci 
u11 • .;u, de 2U/1/fi9· e art. 2"., ll, da Lei Odq~c~ul.l 11°. 1, do 26 
dP lil'tt•mbro cie 19:>:1, 

Consid.•ranclo a nt·c:rtsic1ulle ,-:,_• &e ccm 1Jlemen~u:· a 
Pn;-t:niu Sl'PE.i=t n•. 14. de 7 d~ i't~\'e:t.h> Ôl' Hllirl, 

HE:5GLYE: 

Art. tv. - Aplicam-se Ufl;; e.;tahdeciml·'Hos de enc;;uo 
tom rcgim:: do iutrrnuto cr :-.tllli-ht.:rna .(l n lli:>po!>to na 
Port:.ti'Ül SuPER n°. J.}, de 7 c.Ju fcY~Jciro de l!lôS. c ucsa: 
ato. 

Art. 2•.- O j.lcrct·ntuul u•l Sll1nento est..l>elccido no 
Ul't. 1°. da Portaria SlJPER n°. 14jt13 incHii~â t>Õ'llP o tola! 
chi uuLúti~,dt1 collradu pclt. csrah.'h'cinamto dl..! c·nsino em 
!Híi '· cxc!ui.!u. q;.tahruc r inrpo,t:.r.c'o. c_>bradu. u titulo t!e 
nntr cuJa cu jóia<>, p ~gu uaqu~!l' ano. 

:\l'~ . :~o. - Ohe<JeciJJ. u regi'~\ do :1! t. -1°. tia Porr:ura 
:.iüi·t-;' t r.". 1~/(i9, o.> (•.t1.b<·hcil.'lc 1tos de ru.,.rno ciiJ pude
r·.to eabrc" eru t:ad l :,(•ru e,· i fi', JOtdS 1!0. rn<'lud~' ctu tnL l 
(ltl h:a.i<l:t•:,•. 

.\r'. o. - F!C'1~1n os ':. l:lbtüci:rt•:.trw c;e <'Us;t~o 
ul•.lt;atiu.;. l'O pt'<1ZO , :~· ~U ll (,!;, a t:lli!l'tt' <1.1 pll!llic::ç~:o 
ü<•-,!J. b•rt!! 1·:::. a l•st0:do' .. , •• , 01· <'~critn. t'lll dFas vius, d.s 
i>~ h~ H.i: .. s l~egion .\;., Cll :~L'\ \U, o ;·· l"r lbs au~·illnt!~:.: f' 
t t!.a:; r,c,!h'<\1;.·!; e,, t!:.JS '' l:>.,, ! ~~ :t ~~ r.:-r.1 P:.i :;!las em 
l!tfl. :•l>e!l>;·!cl::J :1 rc;;fa a.:. u.t. ! ". u.: i t•tlar.:.t ;-,lJI'i.:.!~ 
o". Ll •'a 7.:! . !:~6P. 

* 1". - ,\ :n!uJ'UHtç::o ef·~~P.I;:: t<•moC::m n n!',;r.c,·o t'e 
p.u.· i'tii -::1~1 que I t\ m l.t>br::"~:.s !t~ a~ .• !clnc!E~ n t.:;x,.s 
(~1!.1 H!1i!i I;! caqucl.;: quJ o ' 'fi bt:l(\;Íd}t'J!l{) [JH'iCUC.:! cu:,r.:. 
c:L> l.!ü!l. 

:~ ~'J~ - ~\S [:PJt' .. ~t·h~~ J{~~irr .... i_• l:~1 SUi-:.'1_8 0L(1L,j
V'HiW l~i::.• via <lN···u i:\' ·~rra; àn , <• C . s· ... u lit' .\,·c r i
.: urç::•: t: Cx,.nu:.; l' .·1m. !<:!fio 1. :-m:a Yil! .~ Co:mssflo Ju 
t O !H I illc cl h <'ÇL t~P E..:liiuo. 

;:; ;st~. - :-; r·ac. fll.lt::tll•1~. c·N;I !.::~:·c 1:r; ~l l í..ev. k ·.! 1 
:"•1. 11 da. ll'i ri•Í(' ·)'i l li". 1 d' l[)l:_, o,, r:Hul>dt CÍGH'.L:•;; 
1:l' ·~lliit o q\l•' 1:0 pl:.Jí~o clro !., t~ia:: . 11:i11 1\:rnL;t'eJeUl u l!o.;

t lat( c in t ··ao ,. xi~~l' n. 

Arr. :1'. - Os t'-tühd:!•·,:n o . · ~ d? cn • .;in(l i! ~ ,, o!n:
< ;t•\rs tt af.:\;H', l'''' lur,t:· \'ii'it. I e é;; f; cil lt!:tur.•. r~:• K•
cr(lada c 'i'l'!.Q~ral·w. !' ta'1 • 1 ~. Ú' 1 ieç•o• t' uo mu•H.IJ.I·• 
d\:; d • IJ!l:!a!n:..rr!rJ thi!) ~'HU!•i·l··• s c· i.; .. ~ .• 3 , :1 ~~rr·r,l .... no;- -
.1;.:> t'J!l ! !ld 1. l'eu~~~::r.,l,l ,, h!.tl t, • .; ambJ.i', ao l:.do c~ i:J,•n
lic!l l.:bt h: ~oi,r:l.la l-f:l ,!) :·;. 

Art. fi'~. -- Os <•:,L.ll:cJ( .::mc:utns U<) enfil\ü, obr-ig•;,tó- ' 
ria·r:r>ntt>, lill'11t!~e;Titl romrn·:clllt ~ [l'Jr qua:t,U·:r pag;W:Cl!lO I 
de U'li!i JndP. e tr.:.: ~c . r:> qu,tl •'vn:-.to3 o 11 1Jllt' l'll nlw:cro 1 
t:o al.m,,, n ,·~Jor· l' r,,\b ci! ; rc;;;t.~ç.lo pa{;u. 1 

Pa:·:l.~::üu :tiL.: o - t J:, r• ·~&bclecime:Jtos ti:• < n .inú I 
cont:üiliZ:!l'ito tru :..; llo :JS (\i,:~·< ~t'~ll'v ltOn!"J o~ !';·t·~- 1 
l;im-.:.Jt(Js ch· r~nuitiUGt'.J t.J .ax ·~ (',•un,f.!.:' . 

1 ,'\ 1'1. 7".- A ('CPE tt'lLLir-:;e {I por tf•i:Ytcn~Jo C:c · 

H'll r rcsir'c•'ltc cnm a pr"JC''t,a <lc, no mi:Jimo. lrí.· .... tl•• 
s~w• lil"'llh ·c"· 

.~r: . b''.- A CCPE N.! n. onnn<'J.un. rob :! f· "l•lt de 
l'< c~nmend!:c;·· .1, ~:os flt clil.lc ~:; !le : ~ui·~.:,> •tl' :J .ai l tfl" " 
c; .-.a> f•Jrr.lu!~du:. <.vm 1J~ •• r r o art. ::;o. {!. Pnr~~l"d ~l _; ;.: 
r,r•. J !. c!L• 7.:!J.H, ;••.los c., L 't. ~::;n,r.~:.>s ,l,• crs,no. 

§ 1~. - .\s r~':'Or.lCl::L~·ü("' ~ t• r r. o ~l[ltvrad.ls pnr 
ma:ona C.: e \ ,.bfl. 

~~ 2~"•.- ~c <~:P3o d~ (,.'mpait) cat~.l"Í J.o Pt'{·:fr~cnt~, 
a d..:ch,'~v ,;!1 ~·olJ\U'J , 

A!'L lJ''. Ds o.lt .t>elc..:ilm',1i:.0S tlo N13'!11) q:w sc.licitu
l'üiH .• u:•l~J.llu d~ taxas ,, aa,wludl;·l co.n ·n•:::t' r1ílS aiJnCilü" 
do nl't. tl". c!.~ Pcrtarir. SlPEH n°. J I, •!\1 7.::.19ti.), cli~il':t: 1, 

< lJ;.i~;HÕil:!m.:ulc. ::!{.rost•nw.1·. e~ m t' f,:"iútl: 

I - r:c. c:>m úmd:~.rnePiJ r:a ~!í'lC'<: lJ, c ·,p·J ou c::~
tid:':o uJS gn.:.s ó<!s {ll;:. ~ •t.•j:::; 1rlll::tt.Ilr.!> c~.ot •. .a.J:'::. c :u 
19S~ t' HJ;;.1; 

11 - f:L'. co .. 1 fu'id •m;'ntn na :LlincH l . \.0 ·'iJt.í~ ~o 
cont;alo t!c ..:um;1ra ,. , . ., h~·~ r tt 10 1L e. ·s. . ti\, Lnu 
corou .~.ir:_. •in' mu: t ld u.p P ,· ül:}s; 

1V 
r;u·~. f<' tln r, 

\' - • •• r :Jll tl::>JLAJUI ~ I (J !l , ·;,,~~a i.•. (.f\ tL ('' l 1 t!U
Yi.l ll •irm,:Jo; 
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' 
~.s H l•p::.rtlçõcs .Púb!tcas I 

rerritorlais ueveriio remeter 
o expedle,lto cleslins.do à pu- i 
i·:ifa.~.;ã~.,n~stc lilARlO OFJ-I 
tlt.nL, G;:tnamentP., até à& 
l~}\0 h( !''l.S, exc:etn aos sãt>u-1 
(iOS Qi.l 1,l" \!\!\C!·â;; im:ê-Jnl 
Jtt.; ,-,, 11.~0 hor3s. 

A" !'eclamnclies pc<'E!lcn
te.; f1 ;:wtc.Ir. rctrilluid: •. um: 
.... ~.·;os ..!c erros ou omil:'SÕI)fi. 
· '-''J~i- o ser ror!l'ulu!ltts po1· 
•·•:<:•·i!o. i1 2eç:l.o 1ic ltedaçfto. 
l'~"~ ;~ U.!:i 1;~,:jl) hot·nr.. no !Uft
-.n.n :ttê -;·~ u o r n R unn~; a 
'-lJ.l;!a dos ÓI'!!,Úo)S Ofh;ia\~. 

D1R.ETOR I~nERlNO 
CARLúS DE A;-./DRAiJI.~ PO\TES 

DIÁRIO OFICIAL 
tmpr~sso nas OHelt!lB ua. Imprensa Oflr•.inl 

;\iACAPÁ - 'r. F. Ai1!AL'A' 

ASS I NATURAS 
Anual 
Scmest~·al . . 
Trimestral . 
Número <JVUlso 

Nt:rt 7,~0 
NCrS 3,30 
NCr$ J ,45 
NCr$ 0.6~ 

1 A:; Repat·tiçõ.:s l'út!!~ll 
, cingi:-se-âo à~ nssinatm as 
I auuai;;; rcnoYadr.'l ~tlé :!ij ue 
I fevereiro de c.ada ~tuo e i\s 
. !uiciadl~s. em •}unlqnct· épocc 
' pelos ót·gâ')S competente~. 
I 

! A fim de possibilitar u 
r~::nes~;a de ,-alõrcs aeompa-

1 nhados c!~ esclc.recimontol! 
· quauto à ~ua a.;>!icaçl\o, eoH· 

I citamos usem os mtero:;sados 
pt·c·fereucialmnnte ciJuqu€' 0u 

i vale po:;tal. 
Os suplPmentos às t'd1· 

! ções dos órgãot' ofidt\iH du 
~;e forneceriio aos a.r:;slnant~•~ 
l!llC as solidtat·cw no uto r.ú 
a:,sin:~tura . 

0-; O!it~IM.LS dt• .'t!rão f<er 
1111tll'l_~ r: ol:-.cto, e lltl!Hutícad<l!ó, 
.-~~:;i;,,, \fi'l::::;, pnr lJ UdD a c di
ro:to, l'[•l>lil'I\S t1 C!lli!Jl(ttl.S. ((l3ItAt>1LX.\ - ~:ste Diádo Oricinl ú euccmtradr, pa:·a. lcilu- U fnncl.Ollá t•io púhli.co te:-

.. \' •:- ... -. • , · 1 •·. , : t _, 1 . <Jeral, tet•á uw descontt' de 
E:~celund~~s .1s ft~.!r~. o eJ:

t:>.t·•n;-, •pw 1 ~~·no se ln p r e 
·~~tt.:~ ... u.,, HS :',!;s~nrtturn.; I)Otlt'l'· 
,,,;-ao lN,~:tt, em cg:al<lUC!' 
~·lr:r.~. i•tH' s.:is nH:ti'~s ou um 
"llU. 

ta no õ:)n,:lo "acwn •. l e r. • .ct nuc.or::~ un mpu:lusa, da ll!o p ~· f ~nl' 
1
· ·s •ste 

COOl?C:R PilESS, uo Rra!!ilia lol)Jcl'ial llotel.» .. to· tolhatl"vael·::a; p·uo , ur ~"t, 
------- - ouscon . ~' , • 't.. ,...., ~< 

Para facilitar aoô <t:;si.n:ln- A Hm tle evitar sulução I comHçilo no ato da a;;sinatul'<t. 

,A-: as,-tuntl!~:ls vcnc:dcs 
~u~!:!:ít) ~t · t-t~ •• ;p~nbus sem 
.,.qtso (.i:~'\)() . 

:cs a verü:cação do uraZ'J Gb de coutt,luldnde no recebi- ! O cut;to de cad<L cxE-mplut' 
validade t:e :;uas assinaturas, IJJiõlltO dos !Ol'llbi:>, d u vem ntra:z.JdO do•> órgãos elo <·fi
na p!!rte su;wrior tio cnderê- os nssinnnte!i pt·oviduuc!nr & 'cinis acrá, no Vt•tHiil avulsa 
ço vao imprtJssos o número re!lpe1·t1va renOYL'Çi'io com 1 acr('scida da .1\Cr$ O,OL sr 
do talão ôe reg!st1·o, o mês c anteccclcucia mloinm. d(} tr:u-, t!o mesmo uno, e de N C r t; 
o <>.:t., en~ qo~ ~indn.ni.. tu (SO) dlas. ; 0,(12, por ano c!ecor rit.lo. 

A au,:i!orin r.e fúr o cnto. ir:fcrmar ~í,"tC o a~damento de 
oi.lt'!ls ou sõbr<' qun!qc~.: il!lo mett,~ic.:,:•:.i o pe-lo e~tabt'le
c;men•o de cnsiuo, uos prllitlos de <H!:'wnto. 

.Art. 1-1°. - O prazo 11 que se rl'ferc o parágrafo 
línico cio urr. 11 du Fo1·ta:·ic. $l PE!{ 0°. 14, 7.2.Hlli9. tniéiMr
t:C' a com o [n·o:o<·vlo do pcdicll.! de aumento na CCPE. 

l'ar;!g:•:;fo Ú!lico - I\a data. em Ol!C' o Presidente ua 
r;cpr; fWt;ilHil' notinc:Jçüo atra\·t:s de o·Ht'io sollcitaudo do 
int!!l't<ssarlo e~>clnrccinwnto sõbre set: podido de aumento 
intct·t·ornpn·t-•·-ú c prazo a. qul: :;a l'{:fere o art. J2 da 
l:lortu::ln ::.it rn~H. it0

• l •t. <lo 7.2.69. 

/.t·t. :i5 - Os proce!lsos originúrins do pcc!icl o do 
11umc.1<o l!t~ t~nuic:aacs e tD:-:us do t•t:t'!belccln!entn do c•n
si!•o ~ Lt'CO C''ll:r.minhudns lWlo Pn·~idC'nl<': da CCr'E úii ~;o
m's",)oA ut• \.vt:r'i(.!IIUÇão e Exllruc du~ Delegae~!ltl l{egio
nn.i!l u:: n:t·:,;wL d~J.ttt t:m que tôt· rc1lle~J,::~ ao ln{erPsnado 
H nnifit':l;;iio lfUC?- l'XÍ~il· C!':(:III.I('{'jlíH•Oifl r.u riOC'!ffi<''1iO a 
que ~t: n':'cr.~ o 1u:. 1 ~ da Pon:~;iu Sl'PI·:iZ n•~. 1 L de - ') ~'\ , ..... u~ . 

'!"•!".i•~ ~.,~., f'~ico - A~ Delc!gaci l:~ Rt•;;ioc·:i::: r.n pra
:-o ·•·· :t·;r.L rluu;, 11 COI'It!ll' th rt·<;,"j!Rl~lltu. dcvoiV<'nlo il 
t:CJlt·. O ~li'<W t'"S•I ,.c I' trnenw <:Om O f: Uoi<;UIIlC!JHI~ (; esc! a~ 
rr-cime111!.-; J•;t-s\;~ 1~>~ pt:!o í1tt~rcsn1rlu l1ll, na umissíi.ll df:s-
11', c· •m a !J.;cl;: L' .. h;üo o C' <;t:u u r.oliric:H;i:o não Io1 attnOída. 

}.rt W - OJ covos cs[u!l0k•cinwuln~ d!' cn:,ino. que 
P~"' 3<.:1; ;:1 a f;;n. it•l.:tl' a rnr!ir liO !.l.tj!J PIJUl:l'iW Ct;bror 1!
\ • t'mo!:•.c t• prt\•, o ut• Hla,; Ol:H !<I:~·ié;; e tax:Js. cb~-<~rYllt!~. a 
1'<'!-71':1 d•1 1.~L :í''. ci.l i'OI'l:trl;. Sl ' l'iJ: no. 1 L d" 7.2.1iil. no 
f:th' r.o;~c,.:-n,' t1~ t ... \.;i~ '\Ut.: ! .. ,! , . ..,_,L t idil t.n~ ~(·.I v~,·o.; pres
t ~~-1<'..i ,ri !•::ta!it· :lti_> avs ülCJHJ!~ . 

.\rt. 1.7 - Os t'Stubd(>cimt·ntos tlt• t•nsinc a que se 
1·~· f•·rc o <!I li<f'J :wtt·rlnt li(:tH .. "'l <•llt·ig:Hios, t!\J pr·u.zo <1 ... vin
te diu.; tl \:ontH· dn pnbl\c;HiiL.J tll·~ta J'or·wr!G!. u cornun:
(;IJ[', JH·t· l' •'c;·l! o. ( n, út: nr. villS, ús Cc mir.t-üen de Avol'ii!t<ll
çf~·J o E·:·:nl'.l <tr:n lJt'll·:~::riaf> hq~innai~: . u núnH·ro üo alu
tt•1S 11\!HI'it·ulnffM: c 0 prl'~·o do:; :ln·.Jit':ndes cobt•uáa:::. t'lll 
0;Hb r.llt't:n , turn>~. Ré!'l~ u lürmn, lwm t~omo o tfn:Jl <Jus 
dt-:;p, · .o:: :~.s ,·orn !WSsoal H nuncri<ll, o thlQUQI;ts que• atl'tHiam 
ao IW!~I.iint.'!rt.« uaE O~ll'i~~\,·ÕN; l!'illi.ttút•i t~$ , &.lf!ili UO IJOU!( ' (' 
l' ~';~'''.'':J r:or! :;flci~tli u.l pt•: :l'Oci ,iurit.Jica m:..ot"llEdora do 
t'Sl: IJ•·Jrt·l hll"l; .(l. 

A1·t. 1'-• - l~:;ta Pnrturia entrarü em ,·igor na dota 
J,. su·1 ptt!JI!~·:.\'Üô n•> nií:rio Oficial da l'oião. 

<"'opi cl 1 c co·llt-:-hlo por: 
Lygi<: .~ f.:llo P. I . ~:n!rl!!Bh11 

Eu~0• E:~alclo C:·:n•o Peixoto 
SuiJeri n teti<lr·n!•J 

,. i f' l ) ::r.r : 
Ant .JUIO (':.tl'ios (io ·:asci:nruto .1úninr 

C'heft' d·t ,,,,.~ •. 4,:nria 

Co:nlssao de Inquérito Administ?·atil'O 
(Portaria G0

• 64/UJ-GAB) 

t>OR1'.\RL-\ W. 0:!/69-ClA 

O Pres!ücotc <10 tomi1Ú;i!o de Inquérito Admini~lcntL 
•o constil uicta pela f'ortariu O ovc~oament itl u0. 64/69· G AB. 
de 21 du icrereíro (!C 10b9, public.lda no Boletim de f'cs 
soai n°. 7. u&ando das sua.s etribuiçõcs Jegaia, e tendo em 
YIFta quo t~ ruuciomirin Otucü.!n de Sou7.a Lima. Lru.IJn
lhAdMII, Ui\ ('I 1. do Quedro de Pc:.lSOI!I cin G•Jvêrnn do 
'l\~1· ritó:·lo 1!\•d~trnl elo Amapú, lc\acla na Di\'i::;íív de Slttíd<:. 
t.lm vitt ude c: c n;to ter tttendií.lo a c!taç30 alraxê!' do Erli
\:>.1 de ~i:a.ç!'.o JHib!lcatlo r.o Diário OHC'ial n°;:. 9~~ ,. 9:)7 
dtl :.::; c ~v <lo 1ua:-<:o <!<• 1 ~iu!l. 

l: t: S O L \' g: 

fit.:>igr·a~ ex- nfí< i.1. 111>., termos drJ Artigo ~:.!:J. t! •t 
Lei n". 1.711. de ~~' o•~ outubro de H!ã2, D~:Lio lü\'l~O'!S 

Uual'll'. Escruvc ole-lli.!li!C;l-!t·rcfo l!i·;fl 7. co OtHHim dP h·~
s<wl do u .. ·;.-mo du Tur;·it(.rio F..:<kl'Ui do) i\!llltj)Ú, IO~údu 

na Hi·::siin <.i~ Oll::.:~. p:li\~ !JCOIHpanha:· na qu:d1u~tll• ll.: 
dt'fC!Jf:c l'. Oll l~!'tli()S dll p; OCt!i'SC> a'é d. ÍUS!rUÇât•. 

l)f•-su C!tincia. Ct.m ;,>ra-: a e í'uuliquc-~e. 

};;!lu dns ltC' un!f;e.s d<l Lom!s~i•v tie lnqu~iito t\dmi
ni!;l r:u!YO, ,.m !1-;;,c:a p:'t. !) tl•~ ab;·tl tle l~li~. 

í\:ingur l'<:ut:n2lli 
i'rP-IC!C~ltl' l\U CIA 

·~ ....... -·--·--- __ .. __ - ... ... _, ___ _________ .. _ 
Com iss(lo de Jnqaéi'ito Administnll.ivo 

(Pvrt;;rin a.<' 81l/li9-flA ~:) 
J~ t)lTA I. DE CJ'J'.-\(':\0 
f~D l T A L 

() Sec•J'Nái'lO da Comissf<O u(;' Juou~rito At.lllli!lilltrO
tivo. ll•!St~natl:>. pc:h\ Purt;H i<! Onver!l:ulil"Olttl de Nr. I)U/6H
U!1 H, clt: ~7 da It1\'CrP:ro rJe Hl\i9, r,m cump.·imt~lrl<J a ú. t!Cm 
do ::::iel)bet· P!'c;;idcule> da rcicrid:i ComiRsão e teotto em 
vi~ la o dt4[)o,;to no ; s zu. do ar11:o:o :!:!:! do Eslu tnro de~; 
Fmwion<lrh,s l'üu!icus 0ivls da Cuiáo, uito, JWIO presMl~ 
Edilul l!aimullut' Ferreira tia Si!V:.L. ~t•lda<lur, U!Yel b, hHh· 
do oa O!vlsâo dt· S(',;urAnça e Gu:J.rda. p:n·a. Jlo p!'azo lle 
rtuiuzt! (15) dhll!. u p.:riir u<l publicaç.ito c fi:<à('iiO drSI{'. 
ctrllillrli'C'ct·t· na ~ai!! do t:iHe 'l'ent:·o 'rcrtiLur!l.d anexo ~u 
U t·upo Ba~llo do [{i c• Bra!I(:O. a i!m clC' aprest>ntur cieYt•:iJt 
l'SP!ita, tlt•.ntriJ de <it'Z dia~. no P;·cce!lsa Administrath·o c. 
que responde pt·rnnte cst;t Gomis!;âO, sob pena de l'ttvelia. 

~:ncap '' · i de ehril de 1969. 
H··!·mfnlo Cl1rrh1 

:-;, l'l'Ctiif'i•l 



5a. e 6a.-feiras, 1 O e 11 de a bríl de 19G9 DIARIO OFICL\L :Ja. pár:;. __ ,_ _____ .,. ___ ,,.,·----... -------~----..---~-_. ........... _____ ~-~--
Divisão de Segurança e Guarda 

P O R TA R T .\ ~.0 037/G9 TJ.S.G. 

Aprovo: 
G<.:ner al JYanhcé Gc.nç·<:I,·cs lllartins --:- Go\'crnador 

O Oapit::o ~c Corveta Luiz Gonzaga Valle. 
Oir-'lor da Divl sã o rJ~; Seeuran.,:u u Guunlu. 
u<:.undo de suas auiuuiç~ões legais, 

HESO!.\'h : 

.-\ plicnr a Franscisco \ ilhena, mt tor!s ta, mvol 8-A. 
dez (llcz) ~úlS d<' Sl\bpeuFâO convertida em multa. coo1a
dos a parti!' da data da pu!>l!cação no U.O., de c-côr !t, c·•íil 

r. -.:. situada na [{e:>s&ca do ... ~.Hrh, rnunicipio de :\l.tcupá, 
. :· J ·a ugeado ntna á r e :i d~ IO.U5.l,O hl ct•ues, r essalvados o;; 
' h!rreuos da marinha porventura r.:\h,tentcs dlst:lndu da 

Ft1xa ela Frootl~i ra m;JiS du HiO quilô:neti'OS. quE' a supli
L~ tntc· prt:tenllc p:; ra dcscm·o"Yei' o. CX!J!otnção du iodús
lrb u~l'icolo .. Dt•clnra a pctidouâria que as tt•rras por e!a 
lJieileadas tf·m a~ segnink:. hdlca:;õ;:s e limite::: Faz f,·e n
te pa1·a a I<:~tr<•dn «A» com ' ' lut,; n<>. :!0; llmil :ndo-sc peliJ 
lud o dlrc!lv com o lote n°. IH: !JCIH lado er;querd > com a 
rêrra (!irisórla daR t•31l'ás d<J J. . .r•ôuirlas Piaton e \'icei.le 
Sobrinho e 1.m :os com o l·.go Jos «l.l•lios», mcJiudo iilJU 
metros ele li e:, te por !J:35 ditos \!e lu:1d "'~· 

E. p•l!"..t que n:to ee nlegu~ ig-aora!li.'Í<t, ~(>rú f.st<> pn
blic:Hio p·.!.:.1. lwp r,•n~<l Oii(:ial e ut1 ::~Jll lllll.' (:lllJ dias it 
porta d 0 t!l.liHcio de •• w .~..:jLnt:c:;lo. 

o art. 20J. in<: iso !li. combiuatlo Ct.·m o art. 20ii. § úa:co, 
em vh:tuJe de no c:!ia 22 cte mar<~o último o n.utoL'lslu uci
rna m·~nc:onado te!' sido ('Ucontr~.lo d idgindo tru YiSí\·el ' 
este do de embrragHõs ukc;óiica, coo h;rllie comt!n!cuç5(> àa 
l.T.i'. 

M1~cap.t 1". d•1 ullril de HlS~:. 

Al[iNlo Luis O,,ar:c de.: La r.oqne 
C'hdtJ t.:n se~.~::o ôe 'l'o::r~1il 

Dê·sc• Ciência c C'umpm- l'e. 

Ga !>in<'te rla. Cllt'ffa rte Policia, c•m Mn• ~:-:,, 2 dl.' 
ahril de l !;l,9. 

Lt:;~ Ch•nz?ga \'!.llt• 
t ·c~\:· N - IJb·lor uu D~G 

-------
Companh ia Arrwpoense ele Telefones 

CA1'-
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA 

CONVOCAÇAO 

São convidados os senhores aci.')nisias da Com

panhia Amapaen-;e de Tele.fon~s - CAT para a 
Assembléia Geral Ordinária que se realizará no 
dia 28 de abril próxirr.o vindouro, em primeira 

convocação às 19.30 hs., em segunJa às 20.00 hs. 
e em terceira às 21.00 hs., a q u:::1 realizar-se-á cont 
qualquer número de acioni~tas prt:sentcs, tendo co

mo local a sede da Associação Comercial do 
Amapú, sita c't Rua Ge:n . Rondon, s/n ., a fim de 
tomarem cor.hedme,\Lo e delii:ierarf'm sõbre a se
guinte ord(:m do di:l : 

a. Toma:· conhedmento súb re o rela Lório da 

Dire toria; 

b. DeEbernrem o babnço geral da sóciedade e 

Co~l-~3. de Lucros e Perdas e par~::cer do Conselho 
r<'iscal, re iativos ao ext?;·cít:io dt: Hleo 

c. Blelção do Conselho Fbcal. 

Na s~de da sociedade acham-se à di~poEiçi.io 

dos senhn res acioni!:tas os docmn'.!ntos a qu:! 5e 

refere o srt. U9 do DeCrf:to-!d n°. 2.627, de 2G de 
set~mb1 o d~ 1940. 

~·,1acap5, 28 rJe março de 1969. 

AbdaliGl J!ouat - Dh<!t or-Prt-sidenle 

·---------.. ·-----
Divisüo de Terras e Colonização 

Scçõo d.. T ~rrcs 

EDITAIS 
J)~ nrdf'm r!o Senlwr lltl'eil1 1' ela Divi::;ão '.le To~

ra:. e Col.•nizat.ãO. l<•ru<J pld.llico {ttle. ,)ovcuila He.1 ros 
'l';t\'n<'l'll . IJr..toiteira. 1:~:~ sacl ,t. com ~~ <ii'(IS de id11u::. dtl· 
mi:.:.lit:l, rc.,.ld('nft' e (!Pmicili:Hla m•st:i ci!iad~ de .Macapâ. 
re~orrN! llOS ttlnu(ls dn A:·ti~o 1::1:1 c t: eus ~;'} e* tloico lío 
Arttgo ~o:J . do Decreto-Lei :.~". !l.7u0 ll c ;l de sr::rembro rle 
1ti'íf>. Lic·etH;a dt' OcuptH;ilo de um:.~ ür<'<\ d<' len ns di'Yoln- t 

- De o:·dn-n tlo Srmhc t· Diretor !In Didsão de Ttwraa 
c Cnloniz;,,~ilo. lorno público quJ, Ddorl.t.ano L'usta du 
Vilheua, bl'.t:iHcft·,), cusãdü. i;vru~rci[trio, pült:J.uor da Car ... 
l:icuL. 11° . :!~)!!.!>1\.1 - P<JI':Í, \'('Sidl)me c l.Íil!UÍ<:Jlh•IIO ne:-.ta 
lithtrtr. dH .\lt~r:,\pá , requereu nn; têrmn!l tlo Artigo 1:n e 
:-;t'U::> §~ e § t)nico do Artigo 20;1, do Decr eto·L(>t 11° . 9.7ô0, 
do õ cl0 ::etl'mltro tlu HH6. Llceoc;a <.lc Ocupa1;!lo de uma 
:nua 1:t• t Jrr,ts devoint!l~ . S<tUdrla na zona allu. J o 1gurap~ 
« l ltlt\3 fJô ras». ::trq uipélf<go do Bailiq uc, ruuoicípio de .\lu:::u
p:\, uu,·angPlldO U!l1:J. <\rea d~ l.bUU )H:~ut:ucs, J'CJ5(1}VdÜOB 
ot> tern·nos u~ marluba pornwll!ra txíslentt•s. ciit>lanuo 
da i1aba <.li\ í~óri:1 do Ter ritór•io l\a.ciiJ!lvl n.ms C>t' 150 quí
lómC'lru.~. qtw o ~-'llPiiG«n!:; pretende ~:::rtJ. dcseü\"Oi\ et· u 
C:\[)101'~ v.'::• tlü im!1i:..tri:l {l~fl)-i)CCllÚi·h:i.. l)ecliH:.l O po~·ml:.;.n
tc qu~.: as t' r~r.~ ,J~ l' .;h~ ~;ll!lL:a\lab l<!1U us scgui n1es i'Hti
<.:t~ções e lim ites: -- i''az [nH!ll' (Oeste) pam as rut!lat• qu" 
separa a c,.ntl!têoci&. dv !Gan.pe do «l...el.liié!'fl,, com o Iga
ra pé «ÚlUJS Bôea.s~ ; limitaudo-se pt'lo la:lo dirtil.o com te~ · 
ra:; devolutas; pPiO lil->0 Coquerr!O f.ll(,UO rl!!ll t e r l'llf\ di'VO
Jnta.s: u tnnlilos colll .::lmpos h!t:vadt,s da llhn do Cuwu. 
mcuiudo 3.lJO:.J metrus de !'rente por li.ooo r!ltns do fun<lvs. 

E, pnrti qcc ::;e núo u!q;nc ignorância será êstc pu
blicado pela Imprensa Oficial c uf!xado por (iiU) cias à 
porta do ediflcio dt:l' t :.l l{CtHlrliçiio. 

~Jaca pá. g/·1. 6!1. 

.~ lfrt'lln Luís flu••tte de La-Roqur 
c:wl,' du ~H.::;[IO dt! Tcl'l'U~ 

- D,! orJem do Stmhor Oirctvr dn lliYl•ilo de T'.'r
r:u u Cl•lo~uiz~l,iãO. tomo público qu~. ,\<loiro ! ·c~naudcs 
tl c Li m~. l>: <tlli!L'iro. t:,!~:Jclo . mccúnico, n •ri!.ll nte e dom il:i· 
li..~Jo uestu c:idadl) uo Mac:ap ... reqecrtu unt~ !(rm!Js do 
Artig-u t;J:J c s;:us S§ G § (;,ll~o cl1l Arti,~·l :;o:L do Uucre~o
L!:i n''. H.7i;U, de :i d(• sctemiJ.ro dl' WJii. L:~:~.:mça de Or-u
pa<,~fio de um:.t <;rea de 1erras devoh!\ .. s :;1tnalla n:t estm1!U 
rlc u<:r:::so ao 1\.m. lihl da E>tl'.lJa t.!t• 1\•rro do Amapt.. na 
alhtt'f. do quJI.i:n!::tro 1:!7JES da rderiJa fci'N\' !a, ~.brat.~C'Ilb 
um:l ã1ea uc 15U !wcL_,rcs, r.·s"~lvnc!u; u3 terrc:..•H t.le mad
I!ln por•·~·utum ux:~-:unt.:s. ú;c;um:o t1d J:ut:u <lt\'isc'l•·!:l do 
T\·rritóri•i :.IacJ<Jn:.l l m:tic 11'.: ! J:J q<.! i!ôill~i.ros, qur u SU jlli•·an

Lt.l prdeode [tllt'J dat· itn:!o :w:.l RtclS ~ rGl> tlho ~ d:t l~:. ;lior·u

ç.jo dll in l ·I ·Tr ia ug~H·ola. lk ;;cô~do l: o ill n. ,.,tlttrh Jt'í~a 

pela li'l'f'. as terr:•n; p~el~!HJif.os têm u.> H'Juimes mdh;J.
t:.õ•2t> c Hn::.c:::: - F.A:t l,·,.mltl p1r<l a rnu.r'Nin t~•! U(!l'<it~ dot 
('!ilra,Ju tlc Jc••sso p.t:a l\ .J~J Bro:.c:·. Jim:taud••-Q(' a e~l

qucrda corn :tt> ler:u; ocu}J;..JJs p<lr G,·rm:.JIO til-1 '1'<'1: ~wlo 
Jal!o ciirt.:ito ecm ~. s ttn·;·as o<:upuda:; por· ~h1 nt>Pl ck SJuza 
t'.lurl:uo c iuntlos cu~n !erras devoluw>. m.:diu;'o 1.5U~ m:.
t! (!F; cio l'n'lltC por UiüO cl ilos Úê fun1!ús. 

E. pura QlH' se ni\o Jll!gtH' i ; .:oiânc:i1. scr.l ú:;la 
public ld O p•Jlu lrrq;re ,\ i:!~t Ui'1cinl t! afi .11un p .. ,. tt·[clt:l (30) 
di11S à pot·ta !I u edi:icj.1 d••s11 l'l'Jl:lrtiç~,;.l. 

Alirallu Lu:s lluui'to tJ,, Lfl-Hoqu ... 
Cln.!l·~ 110 s,'c;ão de Tc:·;·a~ 
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De ordem do Senhor Di t·ctor dt~ Di\:isiío dG 'l'et-ras 
e Co!0nização, torno plÍblico que. lh·anc!sc0 Miccionc, Itu
Jih!lO, casado, mecânico. residente o domiciliado nesta 
cídt~de de Macapá. requereu uos Wrmos elo Artigo 133 e 
seus f?§ e § úntco dü Art!go 203. d:> Decreto Lei u0 • 9.760 
tic 5 d:.; &etembro de l!l-!6, Licença de Oony:tcão de urna 
ftren de ierras devolutas. situada na localidade denomi
ua•.la ~PAQOVAL», município ela Macapá, al.mmgondo uma 
área de 49.20.00 hectares, l'cssalvados os terrenos de 
marinha porventura existentes, dietaudo da. f aixa de 
fl'outciru. mais de 150 qu!!ômctros, que o po3tulaute pre
t·~u<le para desenvolver a exi)loruc;ã.o da indústl'ia ágro
pecaál'ia. O postu!al:!tC declara qu~ as terras pleiteaclas 
t3m as seguintes indicações e limite~ : - Arca de tcrrds 
que abrangem cs lotes n:>s. 4.2, 43, e lE; limitaadO-êe li 

(NBl com te rras de Ma1·ta Estima Pinil':)il·o; por oudo 
mede 830 metros; uo rumo 50'SE; onde uti11ge o m&rco 
n°. ::!; deste ponto 110 rumo <Jl'SO s loda com terras de 
Maria Estima Pinheiro í)ur onde mede 1()0 metws até o ~ 
marco D

0
• 3; dêste pon to deflete uo rumo 50'NO cem j 

400 met!'os; limitnnd o-~e com ó lo ~o n°. 35 até o ma1·co 
no. 4; dêste ponto dcflete no rumo :.11'30 por onde mede I 
400 metros; l imitando-se ain.ia com o lo~e n°. 3::i a té o 
marco n°. 5; dêste ponto dei'lcte no l' tlmo 50'NO co m 400 
metros; limitando-se com o lote n.0 29 até o marco o.0 6; 
rJêste ponto dctlete no rumo t.H'~E com ~uo mstt·os; ümi
tantlo·se com tar1 as dcvolatas até atingir o marco n.0 1. 
ponto inicial da demat·eaçüo. 

E, para que se n:ío alegue ignor~1 ncia , será êste pu
bllcado peJa 1mprensu. Oficial, e aYlxado pelo ~razo de 
trinta (3U) d!as à potta do ectiflcio desta Repartição. 

Mo.capá, 8/4/69. 

AHredo Luís Duarte de La-Roque 
Chefe da Seçtlo de 'J'~rras 

--De ordem do Senhor Diretor da Divisão de Terras 
c Colouizaçãu, t11rno fl'. blico que, Maria Tl'indada Madu
rcira de Vilb<,Jla, brallii;: .t'a, casada, com 42 anos de idade, 
agricnltor:t, residente c líllmicl liatia ncs~a cidiH!e de .Ma
cap:i, requereu nos têrm!1s do Arti::;o !:->3 e seus §§ e§ 
Único do Artigo 203, do Decreto-Le·i n.0 9.760, de 5 de 
setembro de 194fi,_ Licença de O::npaçfto de uma éreu do 
te.l';:as de\-o!utas, situada na liha d9 Cul'uá, arqu!pélego 
do Baii;qttC, Município de Maml!}á, abrangendo uma ároa 
do 100 llcch~rcR, rcssulvadns os tcrrímoc de marin!i:a por
ventura existentes, di&(cndü da Jjnua d! vb)r!fl do Tenl· 
lÓ!'l{) Nacional mais de 150 quilôrnc:t!·os, qua a s uplicante 
pretende p:Hu dat· início aos Lmtulhos tla exploração d(l. 
íi:dús trü~ agriMia. Dec lara a potícion<i,ria que as tert·us 
por ela pleite idas têm as segutntcs indicaÇlÇies c !i!Jlites:
l:az trerte para a margem direita ào igarapé «Duas 
Bõctu:.; ... limitanclo-se p€'to lado dn cimn com torras rjevo
lut:.J ~l : paio lado de hni:-;o eom a. mm·g-t:m esquerda do iga
rar.é «Turco »; c fundoR c::~m t::rras c!evr: lutus. m~.tindo 
l .üUO metros de f rente IHH' 1.000 ditos th; fuuêos. 

B, para que se nãn a le~uc ig11orfc:~ia, será êste pu
!:i!fcado pela Irop1cmsa Q?jc;al, c 11fixat!o por tri nta (ilO) 
dias à port:\ do cdificio dc:;ta Rcpat'li:i:.i l• . 

M aCLl pó, 8/4/69. 

Alfredo Lui~ Dunrtc de La-Roque 
Chefe ela St'çiio de Terras 

-- ---··-----·-·--·-·· _ , .. --· -------... ----·-

Gabinete do GoveTnadoT 
DE SPACHO 

No Inquérito Administrativo que mandei proceder 
pa ra a~Ut'ar as possíveis causus de abancono de emprêgo 
de que fôra acusado o serv1<Jor J osias Nogueira Hage'm 
Canloso, ocupante do cargo c!a classe «A», da série de 
classes de Esct·iturário, nível 8, do Qnadi'O de Funcioná. 
rios do GovC:I·no da Tl"A, dei o seguinte dospacbo : 

a) - cot.tsidel'aodo que a Comissão en,~arre~;ada do 
Inquérlto, no sen relatório final , concluiu qu~ o acusado 
rculmenlc ataodooou o cargo que exel'cia; 

I>) - consideranrlo que o pa1·ecer do Senhor Asl>is
tente .llll'fdico do Governo do 'f~nitório, npós H devida 
anáilse do processo, concluiu pela sua regularidade e 
apoiou o relatórln da Comissão de Inquérito Ad,lli;,íslraiivo; 
. c) - cJnsiclerando afncla que o Senhor Jo,;itJR l\,,_ 
gueira Hnge m Cat~loso ó ctcveaor da Fnzendu. :!'\~tclona 
<Ja quantia ele NCr& 9ü,OO. 

RESO LV O: 

1. - Demitir ãe acôrdo com o srt. 207, item 11, da 
Lei n.0 1.711, cte 28 c!c outubro de 105:2, o referido servi. 
dor do QuaGro de Funcionárbf.i do Govêruo do Território 
pGr abandono de cargo. 

2. - Determinar ao SetTÍ \'•~ d" ,'.<l ;uini&traçã.o Gerai 
qu <l procC!iln ao dcsconlo •~os vuucillll'IJ tos a receber, a 
que lizer jus, ria dívida cxi,;tente. 

1960. 
Palácio do Go vêrM, em Macapá, de · abril da 

Gcncl·al Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Co1npanhia lnciust1·ial do Ama]Já 
- CJA-

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

Estão por êste edital convocados os senhores 
acionistas a comparecerem à sede social, na Vila de 
Jarilàndia, Município de Mazagão, neste Território 
F ederal, às 10.00 horas do dia 29 do mês de abril 
em curso a fim de deliberarem sôbre a seguinte 

' mat€:ria: 
1. RE:latório da Diretoria, Balanço Gerai le

vantado no <'.ia 31 de dezembro de 1968, Demons
tração da conta de Lucros e Perdas relativa ao 
período social encerrado naquela data, e correspm1-
dente P arecer dn Conselho Fiscal; 

2. Eleicão dos membros da Diretoria e do Con
selho FiscaÍ para nôvo período social; 

3. Fixsção dos honorários dos Diretores e dos 
Conselheiros Fiscais; 

4. O que ocorrer. 

Jarilândia (TFA), 9 ele abril de 1969. 

Maurício Vaena 
Diretor 

Antonio Nicolnu Viana da Costa 
Diretor 

Com.panh'ia I nclustrial elo .Am.apá 
- ClA-

Estão à disposição dos senhores acionistas, na 
sede social, na Vila de Jarilândia, município de 
Mazagão, 'Território Federal do Amapá, em horário 
de expedient e normal, os documentos de que trata 
o a rtigo 99 do Decreto-Lei no. 2.627, de 26 de 
setembro de 1940. 

Jarili:ndia, 23 de março de 1969. 

Maurício Vaena 
Dir<:tor Fin:.mceiro 

An tonio Nicolau Viana ela Costa 
Dir etor 



5a. e 6a.-fe:iras, J O e 11 de abríi de 1969 DlÁRJO OF'ICIAL 5a. pág. 

----------------------------·---------- -~-----------~~==--•u------~-----------
Divisão de Obras 

CONTRATO N°. 05/G9-DO 
A P Jt O V O (' PUBLIQUE-SE: 
G~neral lvanhoé GonçaiYes Ma rtins 

Governador· 

Têrmo de contrato para serviços de 
reparos no prédio do Me.capá Hotel, 
celebrado entre a A dmillistração ama
paense e a Hrma Construtora Comer~ 
cial Carmo Ltda. 

Aos nove (9) dias do mês de abril do ano 
de hum mil novecentos e sessenta e no Ye (19ml), 
na capital do Território Federal do Amapá, pe
rante o Eng0 . Joaquim da Vilhana Netto, nível 
2~-B, Diretor da Divisão de Obras, símbolo 5-C, 
compareceu o senhor Walter Pereira do,..Carmo, 
responsável pela firma Constru tora Come1·cial 
Carmo Ltda., adiante designada Empreitcirn, es
tabelecida nesta cidade, sito à Av. C0!Jrlicy 
Nunes, n.0 120, e t:tmbém as tc•stemur.has abaixo 
assinadas, declarou expressameote, que aceHa 
tão inteiramente como neste ato se contém, tô
das as especificações e estipulnções conven
cionadas entre si, pelo presente instrumento o 
seguinte: 

I - Objeto do contrato: - A Empreiteira 
se obriga a executar pelo regime do empreita
da global os serviços de r eparo,; no prédio do 
Macapá Hotel, assim eqpecificados: 

a) Pintura das fachadas principal e lateral 
esquerda, com tinta «Coralmur» ou similar; 

b) 'Pintura do ball de entrada e sala de re
feições à tinta Coralatex ou similar; 

§ Único - A Empreiteira se obriga a res
peitar rigorosamen:e, no que ~e refere a todos 
os seus empregados utilizados na obra, a J~ .. 
gislação vigente sôbre tr·ibuto, trabalho, previ
dência social e acidente de trabalho, por cujos 
encargos respondet·á unilateralmente e tôda a 
plenitude. 

Vl - Responsabilidãde: - A Empreitcin 
reconhece, por êste instrumento como reconhe
cida tem que ser, a única e exclusiva respon
sável em qualquer caso, por danos e prejuiz:s 
que eventualmente causar à Divisão de Obras, 
coisa, propriedade ou pessoas de terceiros, em 
clet:rimeoto da execução 0ontratadus, correndo 
às suas expensas sem r esponsabilidade ou ônus 
para a Divisão de Obras. 

§ Ooico - Correrão tamMm, exclusiva
mente por sua conta, responsabili<.lade e risco, 
as conseqüências de: 

a) sua. negligência, impel'ícia ou imprudência; 

b) imperfeição ~ insegurança dos serviços; 

c) falta do solidez dos trabalhos executa
dos, mesmo após o término do presente contrato; 

d) ato ilícito seu e de seus empregados; e 

e) acidente de qualquer natureza, com ma
teriais, aparelhagem empregados nos serviços e 
em dec:orrêncü.L dela. 

c) Pintura a cal e cola nos tetos das cita
das dependências; e, 

d) Pintura das esquadrias (externas) com 
tinta Corulsint, ou similar. 

VII - Ace!tnçii.o dos serviços: - A Divi
são de Obras só aceitará os serviços que esti
verem de acôrdo com as especificações no pre
sente contrato. Os serviços que a critério da 
Divisão de Ob1·as não reunirem télis condiçõ~s, 
serão rejeitados, cabendo à Empreiteira todos 

, os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quem
to a prazos e despesas. 

Il - Preço: - .-\. Empreiteil'a se obriga a 
executct.r os serviços pelo preço global de seis 
mil e quatrocentos e quatorze: ci uzeiros novos 
e vinte centavos (~Cr$ ô.41·J,20). 

Til - Dot2çii.o: - As dosp;:-sas c0m a exe
cuçAo do presente contrato ocorrerão por con
ta das verbas oriundas de alien[lção de bens 
imóveis, do Govêrno do Tel'ritório. 

§ l"nico - O pagamento à Empreiteira será 
feito pelo S e r v iço de Administração Geral 1 
(S.A.G.) em moeda corrente, logo após rigorosa 
verificação e aceitação pela Divisão de Obras. 

IV - Prazo: - O prazo para execução 
total dos serviços será de dez (10) dias conta
dos a paetir da 1.a ordem de serviço, excluindo
se os dias em que pol' motivo de rôrça maior, 
devidamente comproYado, não houver trabr.lllo 
na obra. 

V - Fiscalização: -- Sem prejuízo de ple
na responsnbilidude da Empreiteira perante a 
Divisão de Obras ou terceiros, todos os servi
ços contratados estarão sujeitos a mais ampla 
e irrestrita fiscaljzação pela Divisão de Obras, 
a qualquer hora , por pessoas credenciadas por 
esta Divisão. 

Vl - Mão-de-obra: - A dire<~ão da obra 
caberá a profissional habilitado na forma da 
legislação vigente. 

Ylll - Disposições gerais: - Hem Primei
ro - Acoitacüo final dos servicos - i\ acei
t:tçãc final dÓs "eeviços depend'erá da verifica
ção pela Divisão de Obras, do Fua plena con
formidade no estipulado neste contrato e da 
absoluta limpe7.u dos entulhos de sel'Viços a 
cargo da Empreiteira. 

Item Segundo - Fôt·o - A EmpL'eitcir,t 
elege a cidade dtl Macepá vara fôro legal do 
presente contrato. 

Item Terceiro -- A vt:.liaçüo - A r.vnJiaç:1c 
elo presente contr~to d l~penderá de sua <lpl'O

Yaçãc pelo GovHnal!ür, nüo se responsabilizan
do a Divisão de Obras se em todo ou em varte 
o mesmo ntio fôr aprovado. 

E, por assim estarem de acôrdo. os contra
tados ~antém o presente contrato em quatro 
(J) vias de igual teor e foi ma para um só efei
to, com tes temunhas abaixo, o qual está isento 
de sêlo, conforme art. 40, nota 3. :~ dn. Tabela de 
Sêlo em vigot·, fil~Unào tJ'ês vias em poder du 
Divisão de Obms e uma com a Empr~iteint. 

En, Délcio Ramos Duarte, Cootdenndor da 
Divisão de ObrtlS. preparei o presente c.ontrato 
c ~.ssino . 



5a. e Cn.-feiros, 10 e ll de nhril de 1969 

Macnpá, 9 de abril de 19GD. 

Eng.0 Jon.quim do Vilhena Netto 
Diretor c.:u. Divü:ão d2 Obras 

\Valter Pereira do Carmo 
Err.prciteil'a 

Aziz Ghn.mmachi 
Testemunha 

,Jocó Policarpo de Mir:mda 
Testemunha 

Délcio fiamos Duarte 
Ccotdcnudot da Oivirão de Obras 

DJVlSÃO DE OURAS 
Contrato n'1• 09/69-SER-DO 

A li :·ov Cl '~ Pu bliq uc-sC' : 
Ocncr.!l lvunboé Go:waLves Martins 

GovernadO!' 
TOrmo Aditiro ao Coutrato de Empreitadn en
ti'e o Go" ~l'•lO <lo Tcailório Federal do Amapá 
o a Firm•l t'(·l!siru\or:! Cot:lCrtial CA JUs O LTDa .. 
para exec\lçilo <~e Sl!l'viços de desmatamento, 
na. ror111a abaixo : 

1 - Prl'i\mbu!o 

1) Contr:Hantcs: - O Co• .1r;!o do 'f'crritório Federal 
rlo Ame. oi. ucstc L&rmo d "!OmLlttdo GTJ?-AP, represeuta
!·lc:o pcio Oirctor di! Oh·is.lO de Ub:u::. Eng0. Joaquim de 
hrt~'ll!l. :\ot:o e n iir~n:! Cor.!!irl.lt·'r:J. Comercial Carmo 
!.t-i•., r.q,,: d~·t~ominada Emt't'C'Itl'ira, com escritório à Ave- , 
n:d:.1. C{!\!rf!.cy Nunes, n°. 120, n:.::;ta Caoits.l, representada l 
ncstõ 2to pelo S,;U sócio-gc:O:lt<', Sr. \Valter Pscrcira do 
Carmo, bra~i!ciro, casaJo, re~iclt•ntc nesta cidade, que as- l 
sina como ruprescotante legal tia rirma. ! 

2) Locat e Unta: - Lavrado e nssinado neeta cida
de de t:ac:tpt!, Capit·tl tio Território li'c~IP-ra l do Amapá, no I 
cditfeio <melo hmciooa r. Div!s!l.o dv Olwas do GTF-AP, I 
aos oito (il) dias do müs do uiJl';J de 1909. 

iJl F'unde.mcnto L• : !I tia Ad.iu<iit•uçã.o : - A presen-
te aclj-.dica((il.o d0 S<'l'•T tiU rob 1'2{.;·tme de emproiiada fo! 1 dpvlunmento nutori :r,adu ps~:o E}~ITH' . ~;r. Governador, em I 
Pu: tll'l~\ Govcm:\m\.\t•lul :, 0 • 471 /RB·GAU. I!Uja comissão, em 
r::u•1iJo de 2ti.o:J.68 iul:;, l' n r•la~:;Ui<:nçJ.o àas J:ropostns à ~· 
Tomada de l'reçn:~ 1!tHW• i:ld..! p •lo f~Jilt:l n°. 01/68-SER·OO 
}mbiicudo em UU.09.G!>, s.;o U!:'tt'i;J Uficid Jo Território. i 

li - O'Jjew. Lo.:lllz.:çiio, Dc:>r;·i~:'io c Forma de Bxe· 
c-uçãu Jo, Scl \iço:>. 
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IV - Andamento dos Serviços e prazo para Conclusão 

1) Andamento dos ServiçoE: - Os serviços terão n 
andamento previsto 110 cronograma ua obra, admitida. a 
tolcrânci!l máxima de 100 0• 

2) Prazo: - O prazo paro. conclusão total dos traba
lhos o!Jje:to deste contrato, fica fixado em cento e vinte 
1120) dius consecutivos. contados da data da. expeàiçiio da 
1.• ordt>m de serviço. 

3) Prorrogaçfto: - O pmzo para conclusão poderá 
~er pt·orrogado, por iniciaLiva do G'fF-AP. fundada em 
conveniência administrativa, ou o. requerimento da Em
pr·eitcl ra. deviuumeotc justiricado. 

V - \'ulot· e Dotação 

l) Valor: - O valor aproximado atribuido aus sc:
viços obiclo cto prel:icnte coulruto 6 cl~ lriula. c oelc 11111 
duzentos e oitontn cruzelsos no\-oS (NCr$ 37.2So,ou;. 

2) Dotução: - As despesas decorrentes dê~tc cou
trnlo ocorrerão il conta das delações do 1üni!'üér·io do ln
ttnior do exet·ciclo de 191;8 p<~ra aplicação em. 1959. 

Vl- Mul!lls 

l) Cominações: À Empi'Citei.ra serão aplicadas pelo 
G'I'F-AP a s seguintes multas: 

n) Por r!ia que exceder áo prazo de conclusíio doa 
serviços NCrS 37,2tl (trinta c sete cruzeiros novos c vinte 
e oito centavos). 

b) Quando os sct'Viços não tiverem o andamento 
prt>visto no crrmograma de execução; quando não lorem 
executados perrcllumentt• de acônlo cotU o projeto, nor
mas técnicns c ospeciiicações vigentes o.o D.N.E.R.: ~~an
do os trabal!ros de t.lscalizaçüo dos serviços !'orem diflcU! · 
tados; qu:1odo a. Administl·ação tõr inexatamente informado 
pela 8mprc!teira; 0,1o,0 a 2% do valor do contrato. 

VIl - RESCISÃO ])0 CONTRATO 

1) RESr.lSÃO:- O contrato poderá ser rescindido 
\lllilo.aer!llmentc pelo GTl<'-A P. ou bilateralmente, aten
dida sempre a convt,uíêncla administrativ~; a critério do 
G'r.F-AP cnl.Jerá a rescisão <.lo contrato Il.idependeote de 
lu lcrpclà,~uo judicial ou extra-indiciai, quando a Empreit~ira: 

a) não cumprlr qualquer de suas obrigações contra
tuais: 

u) transferir, nn t~r~o o~ em parte ~s serviços. sem 
prévia outori?.açn.o da G lF·A •. 

1) Locnka~iiv c o~~criçr.o : - o~ H'f\'iÇ"S a 5ercm 
c~:e;'l!!àdO!> ::;i lu f t•l-St• i a. I'Q<I•lvi~ ~!:!eap:VGieveiàodid. BR
l :il:. t:·ccilJ J.outt•nçt;/Oi-!pO\.JU•'· cons! wdo o:; rderidos 
ser;içus de. 

21 JNOI~~: I7.i\ÇÀO : - Na hipótese do ilem I dest:'
clúusula à Ernprclt\lira cnberá. rec~bcr o ~·ulor dos sern
ços "'xccutados mais o ,·uwr aas 1usta1a.çues e[etuadne pa
ra cumpr·im~nto ,f<, conh·ato, descontadas as par eelt:s ?or-

1 
resn~'ucteotes n um;z ·ç·jcs. prop:-rcionalmenta áOS serv1ços 
rcalizul!os até a de.ta dt~ rescisão. 

I § 1o. _ O.:or.·enlio a rescisão, o .oTF-AP .Pr?~ovcrá 
a) fJollmatamt'nto e limrcz:. d:; i:rea ti<' projeção llo

tl:r.ont •• l {.0 c..~r-p:> est.·<:t1al 1!a ro:.lo\·ia no Sl'ntido Oiapvquef 
L):u"NlÇO, 

l>) lll'~ln~ume•llo tio li.l'\'o:<•f'. N•lll dfàrn!!lro superior 
o 50 t:n. 

~l Fonna. d<' I~Xc'CHC·iío: - · o..- f:i•'I'vicos e1•rão cxccu [a. 
rio:; 1!; ucüt·üo cum a:; notl!l:ltl t~,~uifo,::; e {'Gpecií' icaçõcs 
\'i:.{\!i ..... ; l'O D.NJ~.I~ .. h:; conii'<;Õ0:1 ch J~·.!Jt~ l de. n~. 01/tjS
;'·~l~-lll) e á p;wpo·rr~~ a!we:~ ':t!afli\ i'\.;la Emprciieira. 

Jll -· Pr!'ço::; u f',\g<:lt.:::!tos 

1) Po·('~:os: - O G'n'·AP pu:;-,.uú à Empreiteira pela 
C'Xf·CtH; ·w d"s ttr r dQO'l. os ll!'C('•·:; ,;a 'l';;.l.w!u. de Preços do 
i>.'J.E IL aprov,•.(la. p<:lo CrJUSt•lhn :•.x€'ruti\'O em 18.06.{ltl, 
rl'ultipli~aclo pc:lt fu~o r de alluqn.lç:io, resultante do infla
I••!' (!J - 5, !~7 pelo t.llor (!e c') H:Prt ~· n.:h igit:tl a 0,448. 

:!/ Forro:• llc Pag.tmc:ntc: - o parr.mento da obra 
~rrú eretn:ldo pela Te ;cnrati<! do GTF- t,P ua fonua abaix ,; 

a) mt'dl:~n•c nl<'•iiçi>-Js p, •lYi!;ór:as tcomulathas) ou 
mcdtc;ão finnl elo ~ t>:.'t'\'i(;o:> prvc di1:o~ rlc ucôrrb co:n as 
i"~t uçü~s pllra <.:om eervic:l':; <•t' f1lct!ições <Je obr~s 11odo
vl;..ria'l a cargo do IJ.l'\.E.H., c 11 ::inda mais, de acordo com 
::>.Yllliuçõ<'s pcriótlicaz; cios l'Ct":l•,os exPcutados, não scnuo 
p~ru.itidas n.ul:> fli>. dunR :;,-,q;; <-i:·~,; antes de ser proce
tii!!'. ::ma me di\'~<'. 

I o rP-P:-.n.rctmento das perJr.s c danos, v1a admimslrallva ou 
judicia l. 

I 
I 
l . 
I 
I 

l 

~ 2°. - ~m C'\SO a!gu~. o G'I.'F-A? paga~~ in~0ui~n· 
ÇÕt!S d:!Vidu.S p0:11 l~tnpr~ltCH"Il po~ rôrça rla JegiSI!lÇaO tta.· 
bal:!ií-ta. 

VIII FÓR O 

Pur·a as rpws tõcs decorrentes dêstc termo. 
o fôL'O de Mac~pA. 

ClegC·SI) 

Eu llélcio Halllos Dua rtc, Coordenador da Divisão do 
Oll:'O!l. 'o datilogrnfci c r.ssino por útlimo. 

MRc~pá, u de aurit de 1069. 

\Vultel' Pereira do Carmo 
Empreitei ra 

F.ng0 •• Joaquim rle Villlcna \ettl) 
Diretor 

l.ilwcnto Panta.leão de Souza 
'1\·~tcmunha 

.\ziz Ghan,nhtchi 
'l'(•slemu uha 

Délcio Rams Duarte 
Coot·denudor 


	

